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EsrADo Do MARAIUHÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

3e(TERCEIRO) TERII{O ADITM AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
loceçÂo on nuóvEl Ns t7 lzozL eur
ENTRE sr cELEBRAM o tututucÍpto DE
PENALVA/MA, E NELMA DE MORAES
FERNANDES, NA FORMA ABAIXO:

O UUNTCÍPIO DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, inscrita no CNP| sob o ns 06.179.402/000L-81, com sede na Praça Dr.

fosé foaquim Marques, 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada
CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
RONILDO CAMPOS SILVA, portador do RG n" L92984420011-SESP/MA e CPF no

0tL.9L4.263-51, e Nelma de Moraes Fernandes, brasileira, solteira, RG no

00008128093-9, CPF ns 279.354.933-9L, residente e domiciliada na Rua Celso
Magalhães, s/a, Centro, Penalva/MA CEP 65.2L3-000, doravante denominada
CONTRATADO-LOCATÁRIO, têm, entre si, ajustado o presente contrato, decorrente
de Dispensa de Licitação ne O9l2O21 com fulcro no Art. 24, inciso X, da Lei Federal
n'8.666/t993, formalizado nos autos do Processo Administrativo ns lS/ZOZt-
SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pelas Leis Federais ne 8.666/1993 e ne 8.24511991, bem como às demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula de vigência do
contato de locação de imóvel ne 17 /2021

2. DA DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de 27 /0a/2024 a

3L/L2/2024.

3. DO VALOR DO TERIT{O ADITIVO
3.1. O valoranual estimado para a execução do contrato, dentro da vigência deste
termo aditivo, será de R$ 12.000,00(doze mil reais).
3.2. Permanece o mesmo preço pacfuado no contrato, conforme vê-se abaixo:

a) valor mensal do aluguel R$ 1.500,00(mil e quinhentos reais).

4. o
4.1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos
créditos orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2024,
conforme detalhamento a seguir: dotação orçamentári* 02.14 - Fundo Municipal
de Saúde 10.301.0028.2068.0000 - Manutenção da Atenção Básica
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

s.DA PUBLTCAçAO

5.1 A contratante providenciará a publicação deste termo aditivo na imprensa
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oficial, no prazo de 20(vinte) dias, a contar do 5e[quinto) dia do mês subsequente
ao da respectiva assinatura.

6.1 permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato,
celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em
02 fduas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, para que iuridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 25 de abril de 2024.
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TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:

ASSINATURA:

Representante Legal
CONTRATADA

brt'' - 'Í1arlr. Gçzra cpp:025.ül/.1.11,.0/

CPF: ?qo Tqt í#-s7I
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de tecnologia da rnformação - INTERNET através do site:

https://www.olhodaguadascunhas.me,gov.br. Com

fundamentação na Lei Federal no 14.133/2021 e suas alteraçôes
posteriores, da Lei Complementar no 123/2006 e de 0utras normas

aplicáveis ao objeto deste Certame. o Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual

seja https://www.olhodaguadascunhas.ma'gov.br; ou Portal da

Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail

cplodc@gmait.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da

Comissão Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e

consultados gratuitamente, de 2e a 6e feira, das th às 12h, no endereço

Rua João Pessoô, ne 56, centro, cEP 65.706-000. olho d'Agua das

Cunhãs - MA, 29 de abril de 2024. Wesly Alves de Sá. Secretário
Municipal de Administraçâo e Gestão.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
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,rcei ro) rermo ;; Jliií co^r, uffiéLocação
de lmóvel ns L712021. PRoCESSO: 15/2021-SEMUS. MOUIIDADE DE

tlClTAçÃo: Dispensa de Licitação ns 09/2021. PARTEI Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ne 06.179.4021000l-tl) e Nelma

N4oraes Fernandes, (CPF ns 279.354.933-91). OBJETO: PíoíÍogação da

vigência contratual. VIGENCIA: 21 10112024 a

31,tI212024. FUNDÀMENTO LEGAL: Leis Federais n" 8.866/1993 e n"

8.2451L99L, bem com as demais normas regulamentares pêrtinentes a

espéc i e. DATA DA ASS INATURA : 25 t 04 1202 4. SIGNATÁIIoS : Ron i ldo

Campos 5ilva, Prefeito Municipal, pela Contratante e lrlelma Moraes

Fernandes, pela Contratada,

Publicado por: WALDENIR IOÂRES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

lssN 2763-860X

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

EXTRÂTO DO 2A TERMO DE ÀDITIVO AO CONTRATO N9 118i2023 PMP

EÁTRATO DO 29 TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ng IL8I2O23 PMP; PARTES: MUNICíPIO DE PINHEIRO (MA), POr iNtErMédiO dA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO e a empresa PROMO CONSTRUTORA E LOCACAO LTDA. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços.

OBIETO: O presente termo de aditivo tem por objetivo estender o prazo de execução e de vigência do contrato original, de ns 118/201I PMP. BASE

LEGAL: lnciso ll, do art. 57 da Lei ns 8.666/93. VIGÊNCIA DO ADITAMENTo DO CONTRATOI Em decorrência do aditamento do contrato ns

11812023 PMP, o prazo de vigência do mesmo fica estendido em mais 60 (sessenta) dias, o prazo de vigência passa a ser do perlodo de 27 de
março de 2024 até a data de 27 de maio de 2024. DOTAçÂO ORçAMENTÁRh: oRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade orçamentária: 02.L2 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 021201-MANUTENÇÃo DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-N4DE, Funcionat programárica:
12.361.031r.1731.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPUAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa: 4.4,90.5L00 - Obras e

lnstalações; Funcional programática: 12.365.0314.1.804.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃo DE ESCOLAS DE ENSINO INFANTil- llatureza da
Despesa: 4.4.90.51.00 - obras e lnstalaçôes; ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: O222OO - FUNDO DE DESENv(fylMENTO DA
EDUCAçÃO BÁSICA-FUNDEB, Funcional programática:12.361.0311.1731.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPL|AÇÃO DE ESCOLAi DE ENSTNO
FUNDAMENTAL, Natureza da Despesa:4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações; Funcional programática:12.365.0314.1804.0000 - C0ISTRUÇÃO E

AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e tnstalaçóes. RATIFICAçÂO: Ficam ratificadas todas as
demais cláusulas e condiçôes anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: Augusto Cásar Miranda
Rodrigues - Secretário Municipal de Educaçà0, pela CoNTRATANTE e LEoNARDo CESAR RlBElR0 SoUSA, pela CONTRATADA. pinheho (MA), 26 de
março de 2024.

Augusto César Miranda Rodrigues
Secretário Municipa! de Educação

Publicado por: VtVtAN KAREN AI-UGS FERRE/RÁ

Código identifi cador: 10d242944Aeadb2f0666tlt{7 a37 a0e6b

EXTRATO DO CONTRATO NS 048/2024-PMP

EXTRATO Do coNTRATo Ne 048/2024'PMP - REF.: Processo np2.84912024; PREGÃo ELETRôN|CO nso4LtZ0Z3 SRp - PARTES: }lUNtCiptO DE
PINHEIR0 (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa GRUPO CYÍO LTDA; OBJETO: prestação de serviços de
exames laboratoriais nas unidades de saÚde da secretaria Municrpal de saúde do município de Pinheiro - vALoR GLoBAL: R$ 636.136,25
(seiscentosetrintaeseismil,centoetrintaeseisreaisevinteecincocentavos) -DOTAçAOORçAMENTÁRh:ORGÃO: 02-pODeREXECUTIVO,
Unidade Orçamentária: 022300 - Fundo Municipal de Saúde, Funcional programática: 10.122.0315.2450,0000 - MANUTENçÂO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica- PRAZO DE ViqlllçtA: lnício:
2510412024; Término: 3L11212024 - BASE LEGAL: com fundamento na Lei no 10.5202002, na Lei n.o 8.666/1993 e no Decreto nr 1.555/2000 -
SIGNATÁRIOS: 5r. Kaio Aguiar Hortegal - Secretário Municipal de saÚde, de Pinheiro/MA pela GoNTRATANTE e FABIo CESAR ARoucHA vlEtRA, pela
CONTRATADA. Pinheiro (MA), 25 de abril de2024.

Kaio Aguiar Hoftegal
Secretário Municipal de Saúde

Publícado por: VIVLAN KAREN ALWS FERRETRA

Cód igo identiÍtcador: dabcT 22930109 a79e9dtl5 cfc3i fe495


